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EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2022  

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE  

1. PREÂMBULO  

1.1. O MUNICÍPIO DE TUIUTI, doravante denominado tão somente MUNICÍPIO, por 

meio da Secretaria de Assistência Social, torna público, para conhecimento de quantos 

possam se interessar, o teor do presente EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2022 - 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL, NA MODALIDADE: ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM MEDIDA DE 

PROTEÇÃO, visando a seleção de propostas de ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 

CIVIL, com no mínimo 01 (um) ano de cadastro ativo, comprovado por meio de inscrição 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e com comprovação de experiência 

prévia na realização do objeto da parceria ou de natureza semelhante, bem como 

capacidade técnica e operacional, qualificadas em conformidade com o disposto na Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações posteriores, para a 

celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO visando a execução de SERVIÇOS DE 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL, NA MODALIDADE: ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM MEDIDA DE 

PROTEÇÃO, NO MUNICÍPIO DE TUIUTI, com recursos alocados no Fundo Municipal 

de Assistência Social, e define as diretrizes, objetivos, estratégias metodológicas e 

resultados esperados, no Município de Tuiuti, a partir do exercício de 2022.  

1.2. Para fins deste Edital, considera-se ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

doravante tão somente OSC, as pessoas jurídicas elencadas no artigo 2°, inciso I, 

alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, vocacionadas 

para o atendimento, de forma continuada, permanente e planejada, à execução de 

serviços, programas ou projetos dirigidos às famílias e indivíduos em situações de 

vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos do artigo 3°, §1°, da Lei Federal n° 

8.742/93, alterada pela Lei Federal n° 12.435/2011 (LOAS).  

1.3. Para a execução do objeto previsto no presente edital, não será admitida a atuação 

em rede entre OSC’s.  

1.4. As OSC’s interessadas em participar do chamamento público deverão observar 

rigorosamente, local, data e o horário fixado para o chamamento, protocolo do envelope 

e demais pedidos, pois eventuais atrasos, ainda que mínimos, não serão tolerados.  

1.5. O envelope contendo a proposta de plano de trabalho e demais documentos 

exigidos desde o início neste edital, deverá estar lacrado, endereçado nominalmente à 

comissão de seleção, com a referência Edital de Chamamento n.º 01/2022, com 

identificação da OSC proponente na parte externa, indicando nome, endereço completo, 

CNPJ, número de telefone comercial da entidade, nome da pessoa para contato pessoal 

e respectivo endereço eletrônico, impreterivelmente nos prazos abaixo delimitados:  

DATA DO INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/04/2022 DATA DO 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/05/2022  
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HORÁRIO: Das 8h 11h30 e das 13h às 16h30h (dias úteis)  

Local: Rua Zeferino de Lima, 591, Centro, Tuiuti - SP.  

1.6. O sítio eletrônico no qual serão publicados os documentos exigidos pela Lei Federal 

n° 13.019/2014, além de outros requisitos previstos neste Edital, será o 

http://www.tuiuti.sp.gov.br/. Todos os atos somente terão validade após a publicação no 

Boletim Oficial do Município  

2. FINALIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO  

2.1. A finalidade deste Chamamento Público é a seleção de Propostas, para a 

celebração de TERMODE COLABORAÇÃO com o MUNICÍPIO, por intermédio da 

Secretaria de Assistência Social, para a consecução de finalidade abaixo indicada, em 

regime de mútua cooperação, envolvendo a transferência de recursos financeiros à 

OSC selecionada, conforme condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos:  

2.2. O presente edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta e impressão no 

sítio eletrônico e o extrato do mesmo, no Boletim Oficial do Município.  

2.3. É de responsabilidade das OSC’s e de todo e qualquer interessado acompanhar o 

processo de chamamento público no sítio eletrônico e no Boletim Oficial do Município, 

para conhecimento de possíveis comunicados e alterações.  

2.4. A seleção das propostas observará a ordem decrescente de classificação, bem 

como a reserva orçamentária necessária para a celebração da parceria.  

2.5. Neste chamamento público poderão ser selecionadas tantas OSC’s quantas forem 

necessárias para que o referencial de atendimento constante do ANEXO I – termo de 

referência, do presente edital seja atendido.  

3. DO OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  

3.1. O TERMO DE COLABORAÇÃO terá por objeto a execução dos serviços 

continuados de PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, CONFORME 

ESPECIFICADO NO ANEXO I – TERMOS DE REFERÊNCIA, de acordo com a 

RESOLUÇÃO CNAS Nº 109/2009 (Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais), bem como as demais resoluções do CONSELHO NACIONAL 

específicas do objeto deste edital de chamamento público, além dos princípios, 

diretrizes e orientações que constam nos documentos de orientações técnicas 

publicados pelo Ministério da Cidadania, devendo ser consideradas as descrições dos 

serviços bem como a equipe de referência prevista no ANEXO I.  

4. DAS METAS DE ATENDIMENTO  

4.1. As metas de atendimento almejadas constam do ANEXO I – TERMOS DE 

REFERÊNCIA, e foram definidas levando-se em consideração a demanda já em 

atendimento e identificadas no MUNICÍPIO.  

4.2. A equipe de referência vinculada à execução do plano de trabalho deverá estar 

adequada e dimensionada ao público atendido, conforme o estabelecido no ANEXO I – 

TERMOS DE REFERÊNCIA.  
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4.3. A apresentação da proposta, nos termos deste Edital, vincula a OSC ao 

atendimento das metas referenciadas pelo MUNICÍPIO no ANEXO I deste edital, por 

meio da Secretaria de Assistência Social.  

4.4. A parceria receberá o constante acompanhamento por parte do gestor da parceria, 

o qual será designado mediante Decreto publicado no sítio oficial e no Boletim Oficial 

do Município, e será responsável por fiscalizar e executar a parceria, exercendo as 

atividades previstas na Lei Federal n° 13.019/2014.  

4.5. A comissão de monitoramento e avaliação responsável pela parceria foi nomeada 

pelo Portaria nº 119 de 27 de abril de 2022.  

4.5.1. Além das atribuições previstas no artigo 59, da Lei Federal n° 13.019/14, a 

Comissão de Monitoramento e avaliação deverá funcionar como órgão consultivo de 

execução da parceria, em todas as fases de execução e planejamento.  

5. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO  

5.1. A Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente 

Chamamento Público, será nomeada e publicada no Boletim Oficial do Município com a 

indicação dos membros. 

5.2. O membro da Comissão deverá se declarar impedido de participar do processo de 

seleção quando verificar que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, como 

associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer organização 

da sociedade civil participante do chamamento público, ou que dela tenha recebido, 

como beneficiário, no mesmo período, quaisquer serviços, bem como nas hipóteses em 

que seja cônjuge ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, dos 

administradores da organização da sociedade civil.  

5.3. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 

assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.  

6. DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS  

6.1. Os recursos financeiros para a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO, a 

serem formalizados por conta deste EDITAL, serão atendidos pelas dotações 

orçamentárias previstas no exercício de 2022 e subsequentes, abaixo indicadas:  

I - Dotação Orçamentária nº 02.08.02/08.243.5016.2.550/3390.39.00 - Dotação 

Orçamentária  

6.2. O teto para execução do serviço será de R$ 14.000,00 (Quatorze mil) estabelecido 

conforme as descrições do Termo de Referência (anexo I) para execução da parceria 

no período previsto de 12 (doze) meses.  

7. DOS ESCLARECIMENTOS E ORIENTAÇÕES SOBRE O EDITAL  

7.1. Os interessados em participar do Chamamento Público poderão solicitar 

esclarecimentos diretamente à Comissão de Seleção pelo e-mail 

social@tuiuti.sp.gov.br.  
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7.2. Os pedidos de esclarecimentos e orientações não suspendem os prazos previstos 

neste Edital e terão caráter meramente orientador.  

8. DA FORMA DE IMPUGNAÇÃO A ESTE EDITAL  

8.1. Além das OSC’s, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital 

e seus anexos, mediante manifestação endereçada à Secretária de Assistência Social 

e protocolizada em sua Sede, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da 

divulgação do extrato do Edital no Boletim do Município.  

8.2. A análise das eventuais impugnações sobre o teor do presente Edital e seus anexos 

caberá à Secretária da pasta de Assistência Social, em decisão irrecorrível que poderá 

ser precedida de manifestação técnica.  

8.2.1. Sendo acolhida alguma impugnação que implique em alteração dos termos do 

Edital, a decisão da Secretária da pasta de Assistência Social poderá determinar a 

adequação dos prazos inicialmente estabelecidos, caso a alteração afete a formulação 

das propostas ou o princípio da isonomia.  

8.2.2. Não ocorrendo o disposto no item 8.2.1, o pedido de impugnação não suspenderá 

os prazos previstos neste Edital.  

8.3. Não será conhecida qualquer impugnação:  

a) Interposta fora do prazo determinado no item 8.1 deste Edital;  

b) Subscrita por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

requerimento como representante da OSC.  

8.4. As respostas às impugnações e recursos serão publicadas no Boletim Oficial do 

Município e serão juntadas nos autos do processo de Chamamento Público.  

8.5. A impugnação feita tempestivamente pela OSC não a impedirá de participar do 

Chamamento Público definido neste Edital.  

8.6. Todos os atos, inclusive a íntegra de eventuais impugnações e decisões, serão 

publicados no Boletim Oficial do Município.  

9. DA PROPOSTA  

9.1. As OSC’s interessadas em celebrar Termo de Colaboração para execução dos 

Serviços continuados de Proteção Especial de Alta Complexidade, conforme 

especificado no ANEXO I – TERMOS DE REFERÊNCIA, deverão apresentar proposta 

em consonância com os termos deste Edital, acompanhada do Plano de Trabalho, na 

sequência abaixo especificada e observando as providências estabelecidas neste 

Edital:  

I - Proposta de PLANO DE TRABALHO da unidade executora, nos termos do Anexo II 

deste edital;  

II - Estimativas das despesas a serem realizadas na execução das atividades descritas 

no PLANO DE TRABALHO, incluindo os custos indiretos necessários à execução do 

objeto, conforme o ANEXOII deste edital;  
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III – Declaração de ciência, concordância e veracidade das informações e documentos 

apresentados no Anexo III deste edital.  

10. DO PLANO DE TRABALHO  

10.1. Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital, e que apresente, no mínimo, os requisitos abaixo 

discriminados:  

I - Dados cadastrais da organização da sociedade civil, de seus representantes legais e 

do responsável técnico pelo projeto ou pela atividade abrangidos pela parceria;  

II - Apresentação e histórico da organização da sociedade civil, contendo breve resumo 

da sua área de atuação;  

III - objeto da parceria;  

IV - Público-alvo;  

V - O prazo para execução do objeto da parceria;  

VI - O valor global para a execução do objeto;  

VII - a descrição do objetivo geral e dos objetivos específicos da parceria;  

VIII - a descrição dos resultados que se pretende alcançar com a parceria;  

IX - A descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;  

X - A definição dos indicadores e dos meios de verificação a serem utilizados para 

aferição do cumprimento das metas e avaliação dos resultados;  

XI - as ações a serem executadas para o alcance das metas, dos objetivos e dos 

resultados da parceria;  

XII - o prazo para a execução das ações e para o cumprimento das metas;  

XIII- a forma de execução das ações, identificando a metodologia a ser aplicada;  

XIV - cronograma de desembolso em consonância com as metas e ações a serem 

executadas;  

XV - A estimativa das despesas a serem realizadas, incluindo os custos indiretos 

necessários à execução do objeto;  

XVI - identificação e justificativa para o pagamento despesas em espécie, quando for o 

caso;  

XVII - o método de monitoramento e controle das ações a serem executadas.  

10.1.1. A estimativa das despesas de que trata o inciso XV acima deverá incluir os 

elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com 

os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais 

como 03 (três) cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações 

especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público.  
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10.1.2. Se for imprescindível o pagamento em espécie de qualquer despesa prevista no 

plano de trabalho, a proposta deverá justificar os motivos, sob pena de não ser aceita.  

10.2. As propostas deverão seguir o modelo do plano de trabalho constante do Anexo 

II deste Edital, e deverão ser impressas em papel timbrado da OSC, com todas as suas 

páginas numeradas, rubricadas e a última assinada por seu representante legal, 

redigido em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente.  

10.3. A entrega da proposta de plano de trabalho não gera direito à celebração da 

parceria.  

11. DA PREVISÃO E APLICAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS  

11.1. As despesas relacionadas à parceria serão executadas nos termos dos incisos 

XIX e XX do artigo42, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações.  

11.2. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com os valores 

e cronogramas de referência, constantes do ANEXO I, deste edital.  

12. DAS COMPROVAÇÕES E DOCUMENTO PARA A FASE DE SELEÇÃO  

12.1. A fim de que as OSC’s sejam identificadas desde o início do processo de seleção, 

as mesmas deverão entregar, como parte integrante da proposta, os seguintes 

documentos:  

I - Cópia do estatuto social e suas alterações registradas em cartório, que devem estar 

em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014, ou, 

tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;  

II - Cópia da Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social e Registro no 

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente;  

III - Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, tanto 

da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da OSC, devendo a matriz 

comprovar no mínimo, 1 (um) ano de inscrição;  

IV - Cópia autenticada do RG e CPF do representante legal da organização da 

sociedade civil e do responsável técnico pelo projeto ou atividade;  

V - Cópia (simples) da Declaração de Utilidade Pública Municipal;  

VI – Cópia da ata de eleição e/ou posse do quadro de dirigente atual. Posse da atual 

diretoria da OSC;  

VII - Ofício assinado pelo Presidente da Organização Social, solicitando a celebração 

da parceria para execução do Plano de Trabalho;  

VIII - cópia do comprovante residencial, atualizado, de até 03 (três) meses, do 

representante legal da organização da sociedade civil e do responsável técnico pelo 

projeto ou atividade;  

IX - Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por 

ela declarado, podendo ser realizada por meio de contas de consumo, salvo os 

referentes à telefonia móvel;  
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X - Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 

parceria ou de objeto de natureza semelhante, podendo ser admitidos, sem prejuízo de 

outros:  

1. instrumentos similares firmados com órgãos e entidades da Administração Pública 

Direta e Indireta, com empresas públicas, privadas, outras organizações da sociedade 

civil ou cooperações internacionais, acompanhados de declaração de efetividade na 

realização das ações, indicando quais os resultados alcançados, emitida pelo 

representante legal ou estatutário, da concedente ou contratante;  

2. declarações de experiência anterior, emitidas por redes, organizações da sociedade 

civil, movimentos sociais ou empresas públicas ou privadas que especifiquem a 

efetividade das ações e indiquem os resultados alcançados, firmadas pelo 

representante legal ou estatutário, da concedente ou contratante;  

3. declaração, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal ou estatutário, sobre 

a experiência prévia da organização da sociedade civil, acompanhada de relatório 

pormenorizado das atividades por ela já desenvolvidas e especificando sua efetividade.  

XI - comprovação de capacidade técnica e operacional da organização da sociedade 

civil, para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas 

estabelecidas no objeto da parceria, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:  

1)aferição da capacidade técnica dos profissionais responsáveis pela execução do 

objeto ou do quadro de pessoal do proponente que ficará diretamente envolvido na 

consecução da parceria, com apresentação de documentação legal para o exercício 

profissional e currículo;  

2) atestados de capacidade técnica, emitida pelo representante legal ou estatutário, da 

concedente ou contratante;  

3)prêmios oficiais nacionais ou internacionais recebidos pela organização da sociedade 

civil, pertinentes ao objeto da parceria;  

XII - declaração emitida pelos dirigentes da organização da sociedade civil atestando 

não incorrerem nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "b" e "c" do inciso 

VII do art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, conforme previsto em 

instrução normativa do TCESP; declaração, sob as penas da lei, de que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz;  

XIII - todas as demais declarações e/ou informações impostas por força de Instruções 

do TCESP.  

XIV – Declarações conforme previstos nos anexos  

a) declaração, sob as penas da lei, de que a organização da sociedade civil não está 

impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, 

portanto, não se submete às vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 

13.019/2014e alterações; (anexo IV)  
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b) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e 

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles (Anexo 

V)  

c) declaração, sob as penas da lei, de que não haverá contratação ou remuneração a 

qualquer título, pela organização da sociedade civil, com os recursos repassados, de 

servidor ou empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou 

função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, bem 

como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 

linha reta, colateral ou por afinidade, conforme previsto em instrução normativa do 

TCESP; (anexo V)  

d) declaração, emitida pelos dirigentes da organização da sociedade civil, informando 

que nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação 

aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o segundo grau, conforme previsto em instrução normativa do 

TCESP. (anexo VI)  

e) declaração de que a estrutura física do proponente e a disponibilização de 

equipamentos e materiais necessários ao cumprimento do objeto; (anexo VII)  

f) Anexos II, III e VIII devidamente preenchidos.  

XV - documentos de regularidade fiscal: b) certidão de débitos relativos a créditos 

tributários federais e à dívida ativa da união; c) Prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT; e) certidão de débitos de tributos 

municipais; f) certidão de débitos estaduais inscritos ( emitida pela PGE) ou declaração 

de que a organização da sociedade civil não possui inscrição estadual.  

13. DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

13.1. A fase de seleção abrange as seguintes etapas:  

I - Avaliação das propostas, pela Comissão de Seleção;  

II - Divulgação e a homologação dos resultados.  

13.2. A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e classificatório;  

13.2.1. As propostas serão classificadas por ordem decrescente, de acordo com os 

critérios de pontuação e julgamento estabelecidos neste Edital;  

13.2.2. Serão eliminadas as OSC’s, cujas propostas de plano de trabalho estejam em 

desacordo com os termos deste Edital.  

14. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS  

14.1. Terminado o prazo para envio das propostas, a Comissão de Seleção dará início 

ao trabalho de abertura de envelopes.  
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14.2. Nessa etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção 

analisará e julgará com independência técnica as Propostas apresentadas pelas OSC’s 

proponentes, quanto ao grau de adequação às condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos.  

14.3. A análise técnica deverá obedecer aos critérios objetivos de seleção e julgamento 

das propostas e metodologia de pontuação conforme estabelecidos no ANEXO I – 

TERMOS DE REFERÊNCIA.  

14.4. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas acarretará a eliminação da proposta apresentada, com aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, 

inclusive para apuração de eventual crime.  

14.5. Serão rejeitadas as previsões de receitas e despesas que não possuam nexo de 

causalidade com o objeto da parceria e o cumprimento das normas pertinentes.  

15. DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DAS OSC’s PARTICIPANTES  

15.1. O resultado com a ordem de classificação das propostas e respectiva pontuação 

das OSC’s selecionadas será divulgado no sítio eletrônico e publicado no Boletim do 

Município conforme o cronograma indicado no anexo XI.  

15.2. A classificação do resultado não gera direito subjetivo à celebração de Termo de 

Colaboração.  

16. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO 

RESULTADO  

16.1. As interposições de RECURSOS deverão ser formuladas por escrito e igualmente 

entregues com uma cópia em via digital, em formato PDF, ou assemelhado, à 

COMISSÃO DE SELEÇÃO, protocoladas na sede da Secretaria de Assistência Social.  

16.2.1. Após a publicação do resultado do julgamento pela Comissão de Seleção, as 

organizações participantes terão o prazo de 3 (três) dias para apresentar recurso.  

16.2. Em sede de recurso, não serão admitidas razões acerca do teor do edital, bem 

como novos documentos ou complementações que não estejam contidos na proposta 

originalmente apresentada.  

16.3. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do prazo.  

16.4. Não caberá novo recurso contra esta decisão.  

17. DA HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE 

SELEÇÃO  

17.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição destes, 

a Comissão de Seleção encerrará seu trabalho encaminhando o resultado final da 

seleção mediante ata, que será anexada ao processo administrativo, contendo a lista 

classificatória das OSC’s participantes à Secretária da pasta de Assistência Social, para 

HOMOLOGAÇÃO.  
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17.2. O resultado do julgamento do chamamento público promovido nos termos deste 

Edital será publicado no Boletim do Município.  

17.3. A homologação do resultado do julgamento do chamamento público promovido 

nos termos deste edital não obriga o MUNICÍPIO a firmar o TERMO de Colaboração.  

18. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO  

18.1. Para a celebração da parceria, o MUNICÍPIO convocará a OSC selecionada para, 

no prazo de até 10 (dez) dias, comparecer para assinatura do termo e comprovar que 

se encontra regular para formalização do termo;  

18.1.1. A OSC deverá ainda ser regida por normas de organização interna que 

prevejam, expressamente:  

I - Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social;  

II - Que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta 

Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;  

III - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade;  

18.2. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados, que 

estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões não estiverem disponíveis 

eletronicamente, a organização da sociedade civil será notificada para, no prazo de 5 

(cinco) dias, regularizar a documentação, sob pena de não celebração da parceria.  

18.4. Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto neste edital, 

as certidões positivas com efeito de negativas.  

18.5. Em todas as fases do processo de seleção as OSC’s ficam obrigadas a informar 

qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, 

sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para 

celebração.  

18.6. As OSC’s deverão comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de 

dirigentes.  

18.7. Para fins de celebração do Termo de Colaboração, entende-se por membro de 

Poder o titular de cargo estrutural à organização política do País que exerça atividade 

típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República, Governadores, 

Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e 

Municipais, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, 

membros do Poder Judiciário e membros do Ministério Público.  

18.8. Para fins de celebração do Termo de Colaboração não são considerados membros 

de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.  
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18.9. Todas as declarações de que trata o presente Edital deverão ser subscritas pelo(s) 

representante(s) legal(is) das OSC’s e impressas em seu papel timbrado.  

18.10. As OSC’s selecionadas que não apresentarem as comprovações e documentos 

necessários à celebração da parceria serão desclassificadas.  

18.11. Em caso de desclassificação de alguma OSC, será convocada a imediatamente 

mais bem classificada para que apresente as comprovações e os documentos exigidos 

neste Edital.  

18.12. Considerando tratar-se de serviço contínuo, a OSC vencedora deverá promover 

os trâmites necessários à transição do serviço, para que a partir do dia 01/08/2022 o 

serviço já esteja totalmente integrado à execução da mesma.  

19. DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES  

19.1. Ficará impedida de celebrar Termo de Colaboração com o MUNICÍPIO a OSC 

que:  

I – Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional;  

II – Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;  

III – Tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta do município de Tuiuti, 

estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 

parentes em linha reta, colateral e por afinidade, até o segundo grau; tenha tido as 

contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, salvo se: a) 

for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 

imputados; b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; c) a apreciação das 

contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo.  

IV - Tenha sido punida com uma das sanções estabelecidas no artigo 39, V, da Lei 

Federal nº13.019/14, pelo período que durar a penalidade;  

V - Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos 8 (oito) anos;  

VI - Tenha entre seus dirigentes pessoa: a) cujas contas relativas a parcerias tenham 

sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 

esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; b)julgada 

responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; c) considerada responsável por ato 

de improbidade administrativa, enquanto duraremos prazos estabelecidos nos incisos I, 

II e III do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/92;  

19.2. Em qualquer das hipóteses de impedimento previstas neste edital que resultem 

em danos ao erário, persistirá o impedimento para a celebração de parcerias, enquanto 

não houver o ressarcimento integral, pelo qual seja responsável a OSC, ou seu 

dirigente.  
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19.3. As vedações previstas no inciso III, do item 19.1, não se aplicam à celebração de 

parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas 

autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no 

Termo de Colaboração, simultaneamente como dirigente e administrador público.  

20. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.  

20.1. A prestação de contas será um procedimento em que a execução da parceria será 

analisada e avaliada, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto e o 

alcance das metas e dos resultados previstos, e deverá ser mensal, anual e final.  

20.1.1. Será mensal a apresentação do relatório de execução do objeto, elaborado pela 

OSC, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para 

o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 

alcançados, a partir do cronograma acordado.  

20.2. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que 

permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 

executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o 

período de que trata a prestação de contas, segundo o previsto no plano de trabalho.  

20.3. O relatório de execução financeira, além de indicar o demonstrativo integral de 

receitas e despesas, acompanhadas de documento fiscal, deverá ser acompanhado dos 

extratos bancários da conta específica vinculada à execução da parceria, da conciliação 

bancária e dos comprovantes de recolhimento dos tributos oriundos da relação 

trabalhista, acompanhados da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, assim como o registro do 

CAGED, referentes ao período de que trata a prestação de contas.  

20.3.1. Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da 

parceria, a organização da sociedade civil deverá informar a memória de cálculo do 

rateio da despesa para fins de prestação de contas, vedada a duplicidade ou a 

sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.  

21. DOS ANEXOS  

21.1. Integram este Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 

anexos:  

ANEXO I – TERMOS DE REFERÊNCIA  

ANEXO II – MODELO DE PLANO DE TRABALHO  

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, CONCORDÂNCIA E VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES  

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS ANEXO V–

DECLARAÇÃO DIRIGENTES  

ANEXO VI – DECLARAÇÃO NÃO POSSUI MEMBROS VEDADOS ANEXO  

VII – DECLARAÇÃO SOBRE AS INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS ANEXO  
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VIII – DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA ANEXO  

IX – MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO ANEXO  

X – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

ANEXO XI – CRONOGRAMA  

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

22.1. A qualquer tempo o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou 

anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 

indenização ou reclamação de qualquer natureza.  

22.2. Caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração do TERMO 

DE COLABORAÇÃO, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das 

contas e/ou aplicação das sanções abaixo:  

I - Advertência;  

II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 

administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; e  

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

Il.  

§ 1° É facultada a defesa do interessado no prazo de dez dias, contado do recebimento 

da notificação da sanção, que será expedida por determinação do Secretário 

responsável pela pasta, e juntada no respectivo processo administrativo.  

§2° A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 

impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria 

que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.  

§3° A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem 

verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria 

e não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando se a natureza e 

a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a Administração Pública 

Municipal.  

§4° A sanção de suspensão temporária impede a organização da sociedade civil de 

participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal por prazo não superior a dois anos.  

§5º A sanção de declaração de inidoneidade impede a organização da sociedade civil 

de participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e 
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entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 

que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a organização da sociedade civil 

ressarcir a Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes, e após 

decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção de suspensão temporária.  

22.3. Todos os custos decorrentes da elaboração das Propostas e de quaisquer outras 

despesas correlatas à participação no Chamamento Público e celebração do TERMO 

DE COLABORAÇÃO serão de inteira responsabilidade das ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL – OSC’s Proponentes, não cabendo nenhuma indenização, 

remuneração ou apoio por parte do Município.  

 

Tuiuti, 26 de abril de 2022 

 

TATIANE CUSINATO DIAS 

Chefe de Departamento de Assistência Social e Solidariedade 

  

tel:11


 

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 491– Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-000 | Tel.: 11 40156483

 Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: social@tuiuti.sp.gov.br 

ANEXO I  
 
TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1. MODALIDADE DA PARCERIA:  
Termo de Colaboração  
 
2. OBJETO DA PARCERIA:  
Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade  
Serviço de Acolhimento Institucional, na modalidade: Acolhimento Institucional para 
crianças e adolescentes com medida de proteção.  
 
3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL:  
Acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, 
inclusive crianças e adolescentes, sob medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou 
responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de 
cuidado e proteção.  
A organização do serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às 
tradições e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, 
gênero e orientação sexual.  
O atendimento prestado deverá ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer o 
convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços 
disponíveis na comunidade local.  
As regras de gestão e de convivência deverão ser construídas de forma participativa e 
coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos usuários, conforme perfis.  
Devem funcionar em unidade inserida na comunidade com características residenciais, 
ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o desenvolvimento de relações 
mais próximas do ambiente familiar.  
As edificações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos previstos nos 
regulamentos existentes e às necessidades dos(as) usuários(as), oferecendo condições 
de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade.  
As unidades não devem distanciar-se excessivamente do ponto de vista geográfico e 
socioeconômico, da comunidade de origem das crianças e adolescentes atendidos.  
Faz-se necessária a manutenção dos vínculos familiares entre grupos de irmãos de 
crianças e adolescentes em acolhimento institucional.  
O acolhimento será feito até que seja possível o retorno à família de origem (nuclear ou 
extensa) ou colocação em família substituta.  
O serviço deverá ser organizado segundo princípios, diretrizes e orientações do Estatuto 
da Criança e do Adolescente e das Orientações Técnicas: “Serviços de Acolhimento 
para Crianças e Adolescentes”.  
 
4. METAS QUANTITATIVAS:  
O Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes será 
desenvolvido na seguinte modalidade:  
Atendimento em unidade institucional semelhante a uma residência, destinada ao 
atendimento de grupos de até 3 crianças e/ou adolescentes;  
Funcionamento 24 horas;  
Deverá contar com espaço específico para acolhimento imediato e emergencial, com 
profissionais preparados para receber criança/adolescente, em qualquer horário do dia 
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ou da noite, enquanto se realiza um estudo diagnóstico detalhado de cada situação para 
os encaminhamentos necessários.  
 
5. PUBLICO ALVO:  
Crianças e adolescentes.  
 
6. OBJETIVOS GERAIS:  
- Acolher e garantir proteção integral;  

- Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e 
ruptura de vínculos.  
 
7. OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  
- Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em contrário;  

- Viabilizar a colocação em família substituta, sempre que houver a impossibilidade do 
restabelecimento e/ou preservação de vínculos com a família de origem;  

- Desenvolver com as crianças e adolescentes condições para a independência e o 
autocuidado;  

- Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais;  

- Possibilitar a convivência comunitária;  

- Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia 
de Direitos e às demais políticas públicas setoriais;  

- Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e 
oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia;  

- Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais 
internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades 
do público.  
 
8. PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO:  
Para garantir a oferta de atendimento adequado às crianças e aos adolescentes, os 
serviços de acolhimento deverão elaborar um Projeto Político-Pedagógico (PPP), que 
deve orientar a proposta de funcionamento do serviço como com todo, tanto no que se 
refere ao seu funcionamento interno, quanto seu relacionamento com a rede local, as 
famílias e a comunidade. Sua elaboração é uma tarefa que deve ser realizada 
coletivamente, de modo a envolver toda a equipe do serviço, as crianças, adolescentes 
e suas famílias.  
Após a elaboração, o projeto deve ser implantado, sendo avaliado e aprimorado a partir 
do dia a dia, bem como apresentar à equipe de Comissão de Avaliação e 
Monitoramento.  
 
9. ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO SERVIÇO  
Acolhida/Recepção; Escuta; Estudo Social; Diagnóstico socioeconômico; Orientação e 
Encaminhamentos para a rede de serviços locais com resolutividade; 
Encaminhamentos necessários para acesso a documentação pessoal; Cuidados 
pessoais; Atendimento psicossocial individual e em pequenos grupos; Grupo lúdico com 
famílias, crianças e adolescentes; Ações de busca ativa visando a construir vínculo entre 
a família e a instituição; Acompanhamento psicossocial das famílias; Acompanhamento 
psicossocial para inserção em família substituta; Busca ativa de família extensa; Visitas 
domiciliares; Garantia de acesso e frequência na escola; Garantia de acesso a cursos 
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profissionalizantes e de preparação para o ingresso no mundo do trabalho para 
adolescentes; Garantia de acesso aos serviços de saúde; Atividades de convivência 
comunitária, recreação, Acesso a Cultura, Lazer, Esporte e atividades ocupacionais; 
Capacitação de funcionários; Acompanhamento de processos junto a Vara da Infância 
e Juventude; Preparação para a autonomia de adolescentes sem perspectiva de retorno 
familiar; Integração com a comunidade; Oferta de alimentação e vestuário; Elaboração 
de PIA; Articulação com demais serviços da rede socioassistencial e intersetorial, 
mediada pelo CREAS quando necessário, para acompanhamento e inclusão em 
serviços e acesso a benefícios. Manter articulação permanente com o CREAS, através 
de reuniões Técnica e visitas institucionais periódicas; inserir crianças em idade de 
creche na rede de educação infantil em período integral.  
 
10. ATIVIDADES DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTO  
Manutenção de prontuário da família/atendido, com informações mínimas do 
acompanhamento e evolução do usuário no serviço, de encaminhamentos, descrição 
de situações prioritárias e/ou anexo de documentos, articulação com o CRAS de 
referência e com o CREAS.  
Manutenção de lista de atendidos no serviço, previamente padronizadas pelo órgão 
gestor, com registro do perfil e da situação familiar do acolhido.  
Elaboração de relatório mensal em modelo previamente padronizado pelo órgão gestor, 
com a descrição das atividades desenvolvidas de acordo com os planos de trabalho, ou 
alteradas, neste caso com as devidas justificativas.  
Preenchimento e envio aos CRAS/CREAS (I e II) de planilha de referenciamento 
eletrônica mensal, com as informações dos usuários inseridos no mês e dos casos 
desligados do serviço, indicando a data e o motivo do desligamento.  
Preenchimento e envio ao CRAS/CREAS de atualização dos dados de atendimento da 
planilha de referenciamento eletrônica, conforme necessidade do caso e pactuação com 
CRAS/CREAS.  
Elaboração e envio ao CRAS/CREAS de relatórios de acompanhamento, quando 
solicitado. Elaboração e envio ao CRAS/CREAS de relatórios de intervenção e 
desligamentos após consenso sobre o procedimento a ser adotado com o técnico de 
referência da família no CRAS/CREAS.  
 
11. PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO – PIA  
Toda criança e adolescente, após o acolhimento, deverá ter um Plano Individual e 
familiar de Atendimento – PIA, conforme a legislação vigente. Este Plano será elaborado 
sob a responsabilidade da equipe técnica do respectivo programa de atendimento e 
levará em consideração a opinião da criança ou do adolescente.  
O Plano de Atendimento tem como objetivo orientar o trabalho de intervenção durante 
o período de acolhimento, visando à superação das situações que ensejaram a 
aplicação da medida. Deve basear-se em um levantamento das particularidades, 
potencialidades e necessidades específicas de cada caso e delinear estratégias para o 
seu atendimento.  
 
12. ARTICULAÇÃO EM REDE  
Articulação com demais serviços da rede socioassistencial e intersetorial, mediada pelo 
CRAS/CREAS, para acompanhamento e inclusão em serviços e acesso a benefícios. 
Manter articulação permanente com o CRAS/CREAS, através de reuniões técnica e 
visitas institucionais periódicas.  
 
13. ACOMPANHAMENTO DA FAMÍLIA DE ORIGEM  
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A implementação de uma sistemática de acompanhamento da situação familiar, iniciada 
imediatamente após o acolhimento, é fundamental, pois, com o passar do tempo, tanto 
as possibilidades de reintegração familiar, quanto de adoção podem tornar-se mais 
difíceis.  
Caso conclua que a manutenção do afastamento da criança ou adolescente do convívio 
familiar não é necessária, a equipe técnica responsável pelo acompanhamento deve 
proceder aos encaminhamentos para viabilizar a imediata reintegração.  
No trabalho com a família devem ser consideradas tanto as questões objetivas, quanto 
subjetivas. Considerar essas duas dimensões, objetiva e subjetiva, é importante para 
apoiar a família no processo de reintegração e prevenir novos afastamentos.  
Diversas técnicas podem ser utilizadas no acompanhamento às famílias, como, por 
exemplo: Estudo de caso; Entrevista individual e familiar; Grupo com famílias; Grupo 
Multifamiliar; Visita Domiciliar; Orientação individual, grupal e familiar; Encaminhamento 
e acompanhamento de integrantes da família à rede de socioassistencial e de outras 
políticas públicas.  
Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 
institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo 
a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade 
de reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das 
modalidades previstas no art. 28 (§1º ECA).  
A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento institucional 
não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que atenda 
ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. (art. 
28 §2º ECA)  
A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família terá preferência 
em relação a qualquer outra providência, caso em que será está incluída em programas 
de orientação e auxílio, nos termos do parágrafo único do art. 23, dos incisos I e IV do 
caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129. (§3º ECA, NR)  
Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo programa de 
acolhimento institucional fará imediata comunicação à autoridade judiciária, que dará 
vista ao Ministério Público.  
Nos casos em que forem esgotadas as possibilidades de reintegração familiar (família 
nuclear ou extensa), a equipe técnica do serviço de acolhimento deverá elaborar e 
enviar à autoridade judiciária relatório circunstanciado onde sejam relatadas a situação 
familiar da criança ou adolescente, as intervenções realizadas com vistas à reintegração 
familiar e os resultados obtidos, sugerindo a Destituição do Poder Familiar e a inserção 
da criança ou adolescente no cadastro para adoção.  
Após avaliação e previsão de desligamento do serviço de acolhimento institucional, a 
equipe técnica deverá se articular e planejar conjuntamente a continuidade do 
acompanhamento da família pelo CREAS.  
 
14. AMBIENTE FÍSICO  
Ambiente com características residenciais, contendo: sala de estar, sala de jantar; 
cozinha, lavanderia, banheiros, dormitórios, despensa, sala administrativa e área 
externa. Todos os ambientes deverão ter adequada iluminação, ventilação, segurança, 
conservação, privacidade, salubridade, limpeza e acessibilidade.  
Não devem ser instaladas placas indicativas da natureza institucional do equipamento, 
também devendo ser evitados nomenclaturas que remetem aspectos negativos 
estigmatizando os usuários.  
Deverá ser garantido o princípio da laicidade, de acordo com a legislação vigente. 
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15. EQUIPE PROFISSIONAL MÍNIMA  
 

Profissional/função Escolaridade Quantidade 

Coordenador Carga 
horária: 40 horas 

semanais, 
dedicação 
exclusiva. 

Nível superior e 
experiência em 

função congênere 

1 profissional referenciado para até 20 
usuários acolhidos em no máximo,2 

equipamentos. 

Assistente Social 
30 horas semanais 

Nível superior 
1 profissional para atendimento de no 
máximo 20 usuários acolhidos em até 

dois equipamentos de alta complexidade; 

Psicólogo 30 horas 
semanais 

Nível superior 
1 profissional para atendimento de no 
máximo 20 usuários acolhidos em até 

dois equipamentos de alta complexidade; 

Cuidador Social 

Nível médio, 
atendendo a 

Resolução CNAS 
Nº09/2014. 

1 profissional para até10usuários, por 
turno. A quantidade de cuidador por 

usuário deverá ser aumentada quando 
houver usuário com 

demanda específica de saúde. Para 
tanto, deverá ser adotada a seguinte 

redação: a) 1 cuidador social 
paracada8usuários, quando houver 

1usuáriocom demandas específicas; b) 1 
cuidador social paracada6usuários, 

quando houver 2oumaisusuários com 
demandas específicas; 

Auxiliar do 
Cuidador Social 

Nível médio e 
qualificação 
específica. 

1 profissional para até 10usuários, por 
turno. A quantidade de cuidador por 

usuário deverá ser aumentada quando 
houver usuário com demanda específica 
de saúde. Para tanto, deverá ser adotada 
a seguinte redação: a) 1 cuidador social 

paracada8usuários, quando houver 
1usuáriocom demandas específicas; b) 1 

cuidador social paracada6usuários, 
quando houver 2oumaisusuários com 

demandas específicas; 
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Para a composição de sua equipe de trabalho, a OSC deverá cumprir o disposto neste 

Termo de Referência que é parte integrante do Edital. Os recursos humanos deverão 

estar compatíveis com o Plano de Trabalho, como quadro de profissionais capacitados 

para realizar as atividades, e no caso da equipe técnica, possuir registro em seus 

respectivos conselhos de classe, atendendo, inclusive ao que dispõe as legislações 

especificas de cada segmento. 

O desligamento e/ou afastamento de profissionais durante a vigência da parceria deverá 

ser informado, imediatamente ao Gestor do Termo de Colaboração por meio de ofício. 

A substituição do profissional deverá ocorrer no prazode30(trinta) dias. Caso excedido 

o prazo mencionado, o recurso financeiro referente ao período deverá ser devolvido 

proporcionalmente à administração pública. 

16. CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO  
Por determinação do poder judiciário;  
Por requisição do Conselho Tutelar (Nesse caso, o Poder Judiciário deverá ser 
comunicado, conforme previsto no art. 93 do Estatuto da Criança e do Adolescente).  
 
17. AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS:  
Segurança de acolhida  
Ter ambiente em condições favoráveis e espaço protegido ao processo de 
desenvolvimento peculiar da criança e do adolescente.  
Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social  
Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e/ou social.  
Ter acesso a benefícios, programas, outros serviços socioassistenciais e demais 
serviços públicos.  
Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social.  
Garantir colocação em família substituta, sempre que houver a impossibilidade do 
restabelecimento e/ou a preservação de vínculos com a família de origem.  
 
18. UNIDADE:  
Acolhimento Institucional  
 
19. PERÍODO DE FUNCIONAMENTO:  
Ininterrupto (24 horas)  
 
20. ABRANGÊNCIA:  
Municipal  
 
21. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS:  
CONTRIBUIR PARA:  
- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou 
reincidência;  

- Redução da presença de pessoas em situação de rua e de abandono;  

- Indivíduos e famílias protegidas;  

- Construção da autonomia;  

- Indivíduos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportunidades;  

- Rompimento do ciclo da violência doméstica e familiar.  
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22. INDICADORES A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DAS METAS:  
Indicadores de fortalecimento do vínculo familiar  
Estes indicadores deverão ser registrados em instrumental específico, onde será 
contabilizada a frequência de familiares nas ações de atenção e cuidado aos acolhidos.  
- 70% de frequência de familiares em atividades coletivas realizadas pela instituição de 
acolhimento;  

- 100% de busca ativa das famílias de origem e ampliada;  

- 70% de desligamento de serviço de acolhimento e retorno às suas famílias;  

- 100% das famílias atendidas referenciadas no CREAS.  
 
Indicadores de articulação de rede  
Estes indicadores deverão ser registrados em instrumentais específicos, onde serão 
contabilizadas a presença de representantes das instituições nas ações de articulação 
em rede e as famílias referenciadas.  
- 85% de presença nas reuniões de Cooperação Técnica com o CREAS;  

- 85% de presença nas reuniões de rede socioassistencial e intersetorial.  
 
23. MEIOS DE VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS:  
Relatórios conforme instrumentais elaborados pela SAS.  
 
24. PRAZO PARA EXECUÇÃO DA ATIVIDADE:  
12 meses  
 
25. FORMA E PERIODICIDADE PARA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS:  
A liberação dos recursos será mensal obedecendo o cronograma de desembolso que 
compõe o plano de trabalho.  
 
26. CRITÉRIOS E METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO  
 

27.1 A análise técnica das propostas tem caráter eliminatório e classificatório e será 
de responsabilidade da Comissão de Seleção.  

27.1.1 Serão eliminadas as propostas: a) Que não se enquadrem nos critérios e 
regras deste Edital;  

b) Que não tenham sido protocoladas na data limite deste Edital.  
 

27. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO 

27.1 A classificação das propostas ocorrerá pela análise e avaliação comparativa delas, 
de acordo com os critérios de julgamento abaixo discriminados e com a proposta de 
pontuação em seguida:  
27.2 A classificação para cada quesito de avaliação de que trata a Metodologia de 
Pontuação da Tabela acima, constante deste Edital, deverá ser feita segundo os 
seguintes conceitos:  
 

Critérios de 
julgamento 

Metodologia de 
Pontuação 

Pontuação 
Máxima 
por Item 
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(A)Informações sobre 
as ações a serem 

executadas 

- Grau de pleno 
atendimento (2,0) - 
Grau satisfatório de 

atendimento (1,00) - O 
não atendimento ou o 

atendimento 
insatisfatório ou 
errôneo (0,0) A 

atribuição de nota 
“zero” neste critério 

implica eliminação da 
proposta 

2.0 

(B) Informações sobre a 
metodologia a ser 

aplicada 

- Grau de pleno 
atendimento (2,0) - 
Grau satisfatório de 

atendimento (1,0) - O 
não atendimento ou o 

atendimento 
insatisfatório ou 
errôneo (0,0) A 

atribuição de nota 
“zero” neste critério 

implica eliminação da 
proposta. 

2.0 

(C) Informações sobre 
as metas a s e r e m 
atingidas em termos 

quantitativos e 
mensuráveis 

- Grau de pleno 
atendimento (2,0) - 
Grau satisfatório de 

atendimento (1,0) - O 
não atendimento ou o 

atendimento 
insatisfatório ou 
errôneo (0,0) A 

atribuição de nota 
“zero” neste critério 

implica eliminação da 
proposta. 

2.0 

(D) Informações sobre 
os indicadores que 

aferirão o cumprimento 
das metas 

- Grau de pleno 
atendimento (2,0) - 
Grau satisfatório de 

atendimento (1,0) - O 
não atendimento ou o 

atendimento 
insatisfatório ou 
errôneo (0,0) A 

atribuição de nota 
“zero” neste critério 

implica eliminação da 
proposta. 

2.0 

(E) Informações sobre 
os prazos para 

execução das ações e 

Grau de pleno 
atendimento (2,0) - 
Grau satisfatório de 

2.0 
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para o cumprimento das 
metas 

atendimento (1,0) - O 
não atendimento ou o 

atendimento 
insatisfatório ou 
errôneo (0,0) A 

atribuição de nota 
“zero” neste critério 

implica eliminação da 
proposta. 

(F) Informações sobre o 
método de 

monitoramento e 
avaliação das ações 

propostas 

- Grau de pleno 
atendimento (2,0) - 
Grau satisfatório de 

atendimento (1,0) - O 
não atendimento ou o 

atendimento 
insatisfatório ou 
errôneo (0,0) A 

atribuição de nota 
“zero” neste critério 

implica eliminação da 
proposta. 

2.0 

(G) A adequação da 
proposta aos objetivos 
da política pública, do 
plano, do programa ou 
da ação que insere a 

parceria 

- Grau de pleno 
adequação (2,0) - 

Grau satisfatório de 
adequação (1,0) - O 

não atendimento ou o 
atendimento 

insatisfatório do 
requisito de 

adequação ou errôneo 
(0,0) A atribuição de 

nota “zero” neste 
critério implica 
eliminação da 

proposta 

2.0 

(H) A adequação da 
proposta ao valor de 
referência ou valor 

máximo da proposta 
constante do Edital de 

Chamamento 

- Grau de pleno 
adequação (2,0) - 

Grau satisfatório de 
adequação (1,0) - O 

não atendimento ou o 
atendimento 

insatisfatório do 
requisito de 

adequação ou errôneo 
(0,0) A atribuição de 

nota “zero” neste 
critério implica 
eliminação da 

proposta 

2.0 

(I) Descrição da 
realidade objeto da 

- Grau de pleno da 
descrição (2,0) - Grau 

2.0 
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parceria e do nexo entre 
essa realidade e a 
atividade ou projeto 

proposto 

satisfatório da 
descrição (1,0) - O não 

atendimento ou 
descrição insatisfatória 

ou errôneo (0,0) A 
atribuição de nota 

“zero” neste critério 
implica eliminação da 

proposta 
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